
INDICAÇÃO No      , DE 2014 

(Do Sr. Deputado Afonso Hamm) 

Sugere que o governo federal adote 
uma série de medidas para o 
aperfeiçoamento do desembaraço 
aduaneiro nos Portos Secos de fronteira no 
âmbito do Mercosul. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Casa Civil Aloizio 

Mercadante, 

Tendo em vista as frequentes reclamações dos 

operadores do comércio exterior brasileiro no âmbito do Mercosul, 

especialmente dos despachantes aduaneiros, transportadores internacionais 

de carga, importadores e exportadores, que se queixam da imensa lentidão no 

desembaraço aduaneiro das cargas e da burocracia excessiva, gostaria de 

sugerir a Vossa Excelência a adoção das seguintes medidas com o objetivo de 

senão resolver, pelo menos atenuar tais problemas: 

Efetivar os Portos Secos como Controle Integrado, 

reunindo todos os órgãos de forma a facilitar o trabalho dos despachantes 

aduaneiros, que precisam peregrinar em vários órgãos para fazer diferentes 

protocolos. 

Dotar todos os Portos Secos de infraestrutura material e 

pessoal necessária para o desempenho satisfatório das atividades 

alfandegárias. 
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Esforços de todos os governos dos países membros do 

Mercosul para a rápida aprovação pelo Congresso Nacional de cada país 

membro, de forma a ratificar o acordo internacional já firmado e viabilizar a 

entrada em vigor do Código Aduaneiro do Mercosul. 

Realização de novos concursos públicos para a 

contratação de mais fiscais alfandegários, sanitários e na área de agricultura. 

Alocação pela Receita Federal do Brasil, ANVISA e 

Ministério da Agricultura de mais agentes fiscais nos Portos Secos de fronteira. 

Implementação de um regime especial do tipo Operador 

Econômico Autorizado (OEA), conforme definido pela Organização Mundial de 

Alfândegas (OMA), para agilizar a liberação das cargas dos transportadores 

internacionais no âmbito do Mercosul. 

Investimentos em infraestrutura na área de informática 

para evitar os “problemas de sistema”. 

Alocação de recursos no Orçamento da União para fazer 

frente a tais despesas em um projeto de longo prazo. 

Dado o exposto e levando-se em consideração a imensa 

relevância desta medida: para aumentar a competitividade do comércio exterior 

brasileiro, para a redução do Custo Brasil, para estabelecer as mesmas 

condições de trabalho em todos os portos secos e para uma maior 

harmonização e integração alfandegária dos países do Mercosul, gostaria de 

pedir o apoio de Vossa Excelência para a rápida implementação da Indicação. 

Sala das Sessões, em         de                       de 2014. 

Deputado Federal Afonso Hamm 
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REQUERIMENTO      Nº/2014 

(Do Sr. Deputado Afonso Hamm) 

Requer o envio de Indicação ao 
Poder Executivo, relativa ao 
aperfeiçoamento do desembaraço 
aduaneiro nos Portos Secos de fronteira no 
âmbito do Mercosul. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao 

Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo medidas para o 

aperfeiçoamento do desembaraço aduaneiro nos Portos Secos de fronteira no 

âmbito do Mercosul. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2014. 

Deputado Federal Afonso Hamm 


